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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO 
DECRETO Nº 025/2023, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – 

COMPDEC DO MUNICÍPIO DE 

PRATA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Lei Complementar 028/2022 que 
institui e disciplina o Sistema Municipal de Proteção e Defesa 
Civil de Prata, mediante atuação conjunta do Poder Público 
Municipal, Estadual e Federal e das entidades não 
governamentais, com o objetivo de implantar e manter uma 
política permanente de prevenção, controle e enfrentamento de 
situações de emergência ou calamidades públicas, em 
consonância com a Lei Federal nº 12.608 de 10 de abril de 2012. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMPDEC os conselheiros 
abaixo relacionados para ocupar o cargo de membros do 
CONSELHO DO COMPDEC, indicados para representarem os 
seguintes segmentos: 
 
§ 1º O COMPDEC (Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil) será presidido pelo Prefeito de Prata e constituído de 
representantes governamentais e não governamentais das 
seguintes unidades, órgãos ou entidades: 
 
I - Representante da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil; 
Titular: JOSENILDO RODRIGUES DE SOUSA, portador da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 424.044 SSP/RO, e 
CPF nº 162.169.542-53, 
Suplente: HARON SALVADOR REINALDO, portador da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 2.862.804 SSP/PB, 
e CPF nº 090.135.224-16. 
 
II – Representante da Secretaria Municipal de Administração; 
Titular: PAULO FERNANDES DE DEUS RODRIGUES, portador 
da Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.51303-X 
SSP/SP, e CPF: 768.456.994-53. 
Suplente: ALCIRENE BRITO DA SILVA, portadora da Carteira 
de Identidade com Registro Civil nº 1.190.888 SSP/PB, e CPF: 
583.387.054-20. 
 
III – Representante da Secretaria Municipal de Finanças; 
Titular: CLEITON RANGEL SOUZA BEZERRA portador da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.742.794 SSP/PB, 
e CPF: 123.735.024-70. 

Suplente: GIRLANE FERNANDES DA SILVA, portadora da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.407.511 SSP/PB, 
e CPF nº 090.657.494-38. 
 
IV – Representante da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Controle e Urbanismo; 
Titular: JOSÉ GONÇALO DA SILVA portador da Carteira de 
Identidade com Registro Geral nº 6.70618 SSP/PB, e CPF: 
509.413.214-87. 
Suplente: MARIA SOLANGE DA NOBREGA CAMBOIM, 
portadora da Carteira de Identidade com Registro Geral nº 
1.034.155 SSP/PB, e CPF: nº 601.669.244-15. 
 
V – Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos; 
Titular: VALDIR NUNES DE LIMA, portador da Carteira de 
Identidade com Registro Geral nº 2.862.634 SSP/PB, e CPF: 
509.413.214-87. 
Suplente: CRISTIANO BRITO DE SOUSA, portador da Carteira 
de Identidade com Registro Geral nº 1.962.719 SSP/PB, e CPF: 
020.711.204-50. 
 
VI - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente; 
Titular: GUILHERME DA SILVA FREITAS, portador da Carteira 
de Identidade com Registro Geral nº 3.325.691 SSP/PB, e CPF 
nº 105.044.644-50. 
Suplente: NILTON CÉSAR DE OLIVEIRA, portador da Carteira 
de Identidade com Registro Geral nº 1.493.985 SSP/PB, e CPF 
nº 798.830.604-91. 
 
VII - Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
Titular: ADRIANO GOMES RODRIGUES portador da Carteira 
de Identidade com Registro Geral nº 3.335.523 SSP/PB, e CPF: 
091.035.344-13. 
Suplente: DOUGLAS RENATO CABRAL DE SOUSA, portador 
da Carteira de Identidade com Registro Geral nº 2.862.379 
SSP/PB, e CPF: 059.969.664-84. 
 
VIII – representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo 
e Esportes; 
Titular: GUSTAVO DA SILVA GUIMARÃES FREITAS, portador 
da Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.575.176 
SSDS/PB, e CPF nº 098.094.464-38. 
Suplente: ROSÂNGELA MARIA DA SILVA, portadora da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 1.962.738 SSP/PB, 
e CPF nº 021.062.444-28. 
 
IX – Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: ÁGUIDA MARIA DE LIMA PRATA LEITE, portadora da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.749.088 SSP/PB, 
e CPF: 096.656.804-47; 
Suplente: IRLA ISABELLY MOURA SILVA, portadora da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.649.979 SSP/PB, 
e CPF: 100.233.454-38;  
 
X – Representante da Secretaria Municipal de Ação Social; 
Titular: RAYANA KELLY SILVA portadora da Carteira de 
Identidade com Registro Geral nº 3.748.965 SSP/PB, e CPF: 
098.239.514-03; 
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Suplente: JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA portadora da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 1.017.566 SSP/PB, 
e CPF: 968.598.114-72; 
 
XI - Coordenadoria Regional de Defesa Civil; 
 
XII - Representante do Corpo de Bombeiro Militar da Paraíba, 
Polícia Militar da Paraíba e Polícia Civil; 
 
XIII - Representante da CAGEPA; 
Titular: JOSÉ HUMBERTO BEZERRA LEITE, portador da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 6.441.218 SSP/PB, 
e CPF: 041.127.514-35. 
Suplente: JOSÉ MARIA FERREIRA, portador da Carteira de 
Identidade com Registro Geral nº 5.542.370 SSP/PB e CPF: 
029.811.794-03. 
 
XIV - Representante do Poder Legislativo (Presidente da 
Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos); 
Titular: MARIO JOSÉ ALBINO QUEIROZ, portador da Carteira 
de Identidade com Registro Geral nº 1.646.959 SSP/PB, e CPF: 
884.973.134-53.  
Suplente: ADEILZA PROCÓPIO DA SILVA, portadora da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 2.354.967.2 
SSP/PB, e CPF: 044.741.604-95. 
 
XV - Representante da Associação Comercial, Empresarial, 
Industrial, Agropecuária e de Prestação de Serviços da Prata; 
 
XVI - Representante das Associações Comunitárias. 
Titular: GILVAN PORFIRO ALVES, portador da Carteira de 
Identidade com Registro Geral nº 965.147 SSP/PB, e CPF: 
840.290.994-91, Associação Comunitária dos Agricultores e 
Moradores do Sítio Paraiso. 
Suplente: AMANDA PROCÓPIO DA SILVA, portadora da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.534.163 SSP/PB, 
e CPF: 088.037.404-73, Associação do Assentamento, no 
Assentamento Zé Marcolino. 
 
Art. 2º - O mandato dos Conselheiros do CONSELHO 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMPDEC terá vigência de 
dois anos.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA 
PORTARIA Nº 063/2023  

Prata-PB, 19 de abril de 2023. 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto no art. 17, da Lei Complementar nº 003/2007, de 27 de 
agosto de 2007, na Lei Complementar nº 010/2015, de 16 de 
abril de 2015, na Lei Complementar nº 017/2017, de 16 de 
janeiro de 2017, na Lei Complementar nº 018, de 27 de março de 
2017 e na Lei nº 167/2016, de 31 de outubro de 2016. 
 
RESOLVE exonerar, a pedido, WELVIS EMANUEL OLIVEIRA 
MACHADO, portador da Carteira de Identidade com Registro 
Geral nº 3.248.721 – SSDS/PB, e CPF nº 081.368.464-13, do 
cargo efetivo, na função de PROFESSOR DE LINGUA 

PORTUGUESA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
sob matrícula 9989790. 
  
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 64/2023 
Prata-PB, 19 de abril de 2023. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, na forma 
estabelecida na Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - De acordo com o parágrafo primeiro do art. 11, da Lei 
Complementar nº 025, de 29 de janeiro de 2019, que sofreu 
alteração pela Lei Complementar nº 026, de 04 de agosto de 
2022, o Conselho Gestor do Programa de Crédito Educativo Mais 
Médicos é composto pelos seguintes servidores:  
 

PRESIDENTE Isadora de Sousa Araújo Mat. 5102172 
VICE-PRESIDENTE Raphael César Barros de 

Freitas 
Mat. 51020322 

TESOUREIRO Cleiton Kleber de Morais 
Almeida 

Mat. 51020018 

SECRETÁRIA Maria Solange da 
Nóbrega Camboim 

Mat. 51020255 

MEMBRO 
COMPONENTE 

Daniel Robson Gonzaga 
da Silva 

Mat. 5101965 

MEMBRO 
COMPONENTE 

Maria Vitória da Nóbrega 
Porto de Moura 

Mat. 51020298 

 
Art. 2º - Constituem objetivos do Conselho Gestor as atribuições 
elencadas pelo Decreto Municipal nº 008, de 13 de janeiro de 
2023, e ressalta-se em primazia que suas ações devem: 
 
I - zelar pelo cumprimento da legislação pertinente sob o 
princípio da legalidade e da moralidade a serviço do Programa 
de Crédito Educativo Mais Médicos do município de Prata; 
 
II – planejar, avaliar e executar suas ações com independência e 
imparcialidade assegurando à elucidação documental para os 
possíveis beneficiários do crédito educativo; 
 
Art. 3º - O Conselho Gestor do Programa de Crédito Educativo 
Mais Médicos tem caráter permanente, no curso de seu 
mandato, funcionando sempre com todos os componentes 
presentes. 
 
Parágrafo Único: O mandato que trata o caput deste artigo será 
de 02 (dois) anos, os integrantes da Comissão só poderão ser 
destituídos em razão de falta grave apurada em processo 
administrativo disciplinar por Comissão instituída para tal fim. 
 
Art. 4º - Todas as atividades da Comissão serão consignadas 
em atas da reunião ou deliberação, termos, despachos, bem 
como memorandos, ofícios e editais com numeração própria, e 
demais atos correspondentes e sua atuação não pode ser 
comprovada de outra forma. 
 
§1º As reuniões da Comissão são marcadas de acordo com o 
cronograma de edital que ordenará sobre abertura de concessão 
ou renovação do crédito educativo. 
 
§ 2º As decisões são tomadas por maioria de seus integrantes. 
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Art. 5º - A atividade de apoio administrativo do Conselho Gestor 
caberá à Secretária de Administração. 
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PRATA, 
Estado da Paraíba, em 19 de abril de 2023. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00010/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: CARLOS JAIR RAMOS DA 
SILVA LTDA - R$ 24.564,00; LIMPCON COMERCIO E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – - R$ 
134.390,90. 

 
Prata - PB, 11 de Abril de 2023. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00010/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA; DESIGNO os servidores Genivaldo Fernandes da 
Silva, Prefeito, como Gestor; e Marcileide Guimarães Quirino, 
Secretária Municipal de Administração, para Fiscal, dos contratos 
decorrentes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00010/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente. 
 

Prata - PB, 11 de Abril de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2023. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Prata:08.01–10 301 3015 2030 / 10 301 
3015 2033 / 10 302 3015 2054 – 3390.30 00.. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e; CT Nº 

10803/2023 - 17.04.23 até 17.04.24 - EXPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 3.310,00; 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00803/2023 

  
Aos 17 dias do mês de Abril de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Avenida Ananiano Ramos 
Galvão - Centro - Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00008/2023 que objetiva o registro de preços para: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 26.156.923/0001-20 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

42 CLORIDRATO DE 
AMBROXOL 15MG/100ML – 
Apresentado na forma de 
Xarope, frasco contendo 100 
ml ou 120 ml 

FARMACE FRASCO 300 3,79 1.137,00

44 CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA 2%– 
Apresentado na forma de 
geléia (30G) 

PHARLAB TUBO 300 3,18 954,00

62 DIPIRONA SÓDICA 
500MG/ML– apresentado na 
forma de sol. oral gotas 10 ml. 

FARMACE FRASCO 1000 1,21 1.210,00

TOTAL 3.301,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00008/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
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estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 

multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
26.156.923/0001-20 
Valor: R$ 3.301,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 17 de Abril de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Prata:08.01 – 
10.301.3015.2030 – 33.90.30.00 / 08.01 – 10.301.3015.2033 – 
33.90.30.00 / 08.01 – 10.302.3015.2054 – 33.90.30.00 / 08.01 – 
10.301.3015.2056 – 33.90.30.00 / 08.01 – 10.301.3015.2057 – 
33.90.30.00.. VIGÊNCIA: até 19/04/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
11001/2023 - 19.04.23 - LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - - R$ 134.390,90; CT Nº 
11002/2023 - 19.04.23 - CARLOS JAIR RAMOS DA SILVA LTDA 
- R$ 24.564,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 1001/2023 

  
Aos 19 dias do mês de Abril de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Avenida Ananiano Ramos 
Galvão - Centro - Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00010/2023 que objetiva o registro de preços para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA – 
CNPJ: 10.897.859/0001-07 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Ácido muriático unidade c/ 1 
litro. 

Limpa fácil lt 1000 3,30 3.300,00

2 Água sanitária para limpeza 
doméstica unidade c/ 1 litro. 

Clorito lt 10500 0,95 9.975,00

4 Avental plástico tam. G. 2B und 300 4,95 1.485,00
5 Bacia plástica com cap. de 15 

lts. 
Plastic und 300 4,95 1.485,00

6 Bacia plástica com cap. de 35 Plastic und 300 13,25 3.975,00
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lts. 
7 Bacia plástica com cap. de 4 

lts. 
Plastic und 300 5,30 1.590,00

8 Balde plástico com cap. de 20 
litros. 

Plasútil und 300 15,15 4.545,00

9 Balde plástico tipo pequeno 
cap. 8,5 lts. 

Plastic und 300 7,45 2.235,00

10 Balde plástico tipo concreto, 
cap.12 lts. 

Plastic und 300 6,20 1.860,00

11 Corda de nylon p/ varal c/ und. 
c/10 mt. 

Petribu und 300 2,90 870,00

12 Cotonetes caixa c/ 75 unid. Coton cx 600 1,80 1.080,00
13 Creme dental und. c/ 90 gr. Even cx 600 2,75 1.650,00
14 Desodorizador de ar und c/ 

400 ml. 
Glace und 900 9,05 8.145,00

17 Esponja de lã de aço 60g 
pacote c/ 08 unid. 

Brilhus pct 1200 0,98 1.176,00

18 Fósforo pacote c/ 10 caixas, 
caixa c/ 40 und. 

Paraná Maço 120 2,75 330,00

19 Limpa vidros und. c/ 500 ml. Ual und 750 2,92 2.190,00
20 Lustra móveis und. c/ 200 ml. Peroba und 300 2,67 801,00
21 Pano de prato 53 x 75 cm. HC 

Tecelagens
und 1000 1,79 1.790,00

22 Papel toalha rolo pacote c/ 2 
und, 20 x 22 cm c/ 50 folhas. 

Caprice pct 1200 3,30 3.960,00

23 Papel higiênico rolo c/ 30m pct 
c/04 unid 

Coala pct 6000 1,82 10.920,00

24 Prendedor de roupas plástico 
pacote c/ 6 und. 

Petribu pct 300 1,55 465,00

25 Repelente deet off Jonshon und 1500 19,99 29.985,00
26 Rodo c/ 30 cm c/ cabo. Mundial und 540 4,52 2.440,80
27 Sabão em barra 200g pct c/ 5 

unid 
Guarani pct 1350 6,85 9.247,50

28 Sabão em pó 1º qualidade c/ 
500 gr. 

Guarani pct 3000 1,50 4.500,00

29 Sabonete perfumado com 90 
gr. 

Rexona und 600 1,48 888,00

30 Saco plástico para lixo cap. de 
30 litros pct c/ 10 und. 

Rava pct 4500 0,93 4.185,00

31 Saco plástico para lixo cap. 
de100 litros pct c/ 05 und. 

Rava pct 4500 1,47 6.615,00

32 Saco plástico para lixo cap. de 
50 litros pct c/ 10 und. 

Rava pct 4500 1,32 5.940,00

33 Multi uso p/ limpeza doméstica 
500 ml. 

Espumil und 720 2,78 2.001,60

34 Vassoura de nylon 30 cm c/ 
Cabo. 

limpona und 600 4,95 2.970,00

35 Vassoura de palha. Seu João und 900 1,99 1.791,00
TOTAL 134.390,90

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00010/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas 
as disposições do Pregão Eletrônico nº 00010/2023, que fizerem 
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à 
ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de 
registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00010/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA –. 
10.897.859/0001-07 
Valor: R$ 134.390,90 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 19 de Abril de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 1002/2023 

  
Aos 19 dias do mês de Abril de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Avenida Ananiano Ramos 
Galvão - Centro - Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 

20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00010/2023 que objetiva o registro de preços para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: CARLOS JAIR RAMOS DA SILVA LTDA 
CNPJ: 47.556.172/0001-00 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 Amaciante para roupas 
unidade c/ 2 lts. 

nortequimica und 600 3,64 2.184,00

15 Desinfetante unidade c/ 2 
litros. 

nortequimica und 6000 1,85 11.100,00

16 Detergente unidade c/ 2 litros. nortequimica und 6000 1,88 11.280,00
TOTAL 24.564,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00010/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas 
as disposições do Pregão Eletrônico nº 00010/2023, que fizerem 
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à 
ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
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em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de 
registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 

defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00010/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- CARLOS JAIR RAMOS DA SILVA LTDA. 
47.556.172/0001-00 
Valor: R$ 24.564,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 19 de Abril de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00908/2023 

  
Aos 19 dias do mês de Abril de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Avenida Ananiano Ramos 
Galvão - Centro - Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00009/2023 que objetiva o registro de preços para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 
CNPJ: 32.407.715/0001-50 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

66 ESCOVA CERVICAL C/ 100 CRALPLAST PCT 20000 0,55 11.000,00
80 FIO DE SUTURA NYLON 

COM AGULHA 
MEDIX UND 200 37,67 7.534,00

107LATEX 202 15M SILICONE GOIAS 
LATEX 

PCT 200 49,99 9.998,00

170TOUCA SANFONADA C/ 
ELÁSTICO DESCARTÁVEL 
C/100 

ABL CX 1000 7,41 7.410,00

TOTAL 35.942,00
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00009/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00009/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS. 
32.407.715/0001-50 
Valor: R$ 35.942,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 19 de Abril de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


